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A CAI\4ARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA.
APROVOU. E EU, PREFEITO IVlUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art 2o A desafetação, de que trata o art. 10 desta Lei, permitirá a
implantaçáo e regularização documental do Direito Real de Uso à Mitra Diocesana.
conforme a Lei n' 6.818 de 27 de fevereiro de 20í 8.

Art. 40 Revogadas as disposiçÕe contrário
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Art. 1o Fica desafêtada a área de utilidade pública da Quadra 07 do
Loteamento Jardim Ana Paula, de 2.947,738 m2, matricula 34.386 do 1' Ofício de
Registro de lmóveis, transferindo a condição de Utilidade Pública ao Lote Unico da
Quadra 06 do Loteamento Ana Paula, de 2.341,99 m2, matrícula 61.975 ío Ofício de
Registro de lmóveis.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.
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Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI

Excelentíssimo Presidente,
Nobres Vereadores.

Submeto à elevada apreciação dos Membros da C-âmara Municipal, o
Anteprojeto de Lei que DISPOE SOBRE A DESAFETAÇAO DE AREA DE
UTILIDADE PUBLICA DO LOTEAMENTO JARDIM ANA PAULA E DA OUTRAS
pRovtoÊncres.

O presente Anteprojeto de Lei se justifica pela necessidade da
desafetaçâo total do lmóvel objeto da Concessão de Direito Real de Uso à Mitra
Diocesana de Cascavel.

Ocorre que a Lei 6.818/2018 permitiu a Concessão de Uso à Mitra de
uma área de terras medindo 5.895,498 m'?, registrada sob a matrÍcula n" 34.386 da
1o SRl. Porém, nesta matrÍcula consta somente a desafetação de 2.947,738 m' da
área em questão, o que abrange metade do lmóvel objeto da Concessão, conforme
demonstrado no Processo Administrativo n' 7922712018.

Atualmente, a Milra ocupa todo o lmóvel e para que se alcance a
finalidade da Concessão já realizada é preciso que haja a transferência da condição
de Utilidade Pública ao Lote Unico da Quadra 06 do Loteamento Ana Paula, inscrito
na matrÍcula n" 61.975 do 1" OÍício de Registro de lmóveis, que é a finalidade o
presente Anteprojeto de Lei.

Essas são Senhor Presidente, as razõe stificam a elabora ção do
Anteprojeto de Lei que subm
Câmara Legislativa, renovando
estima e distinta consideração.
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Ao Excelentissimo Vereador
ALECIO ESPINOLA
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel - Paraná
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DESAFETAÇÃO DE AREA DE UTILIDADE PÚBLICA NA QUADRA 07 DO
LOTEAMENTO JARDIM ANA PAULA
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